COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DA BAIXADA SANTISTA
CÂMARA TÉCNICA DE SANEAMENTO E USOS MÚLTIPLOS – CTSUM 
MINUTA PARA REUNIÃO DE 01/07/2025
PLANO DE TRABALHO PARA O BIÊNIO 2025-2027, para atendimento ao disposto na deliberação CBH-BS nº 443, de 26 de fevereiro de 2025, que “Aprova a reorganização das Câmaras Técnicas do CBH-BS e determina as normas gerais de seu funcionamento”, que prevê, no Artigo 6º, que “Caberá a todas as Câmaras Técnicas: I – Elaborar Plano de Trabalho, até abril dos anos ímpares, que será aprovado pelo Plenário do CBH-BS”.
Excepcionalmente em 2025, devido a mudanças na gestão do CBH-BS, o Plano de Trabalho da CTSUM será submetido à deliberação do CBH-BS na reunião plenária de agosto de 2025.

I – Atividades da CTSUM para o biênio 2025-2027:
1 –– Acompanhar estudos de interesse da bacia hidrográfica na área do saneamento, emitindo pareceres e relatórios técnicos para subsidiar as decisões do CBH-BS, e os planos referentes às quatro vertentes do saneamento (água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem (Deliberação nº 443/2025 – Art 4º - I e II). Esta atividade inclui acompanhar os estudos e a implementação de planos e projetos na Baixada Santista na área do saneamento em perspectiva de sua compatibilização com o Plano de Bacia, em especial o plano de macrodrenagem regional e sua integração com os planos de drenagem dos municípios que compõem a bacia, por meio de consultas a outros órgãos e entidades de  planejamento e supervisão, principalmente a SEMIL (Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Governo do Estado de São Paulo), a CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo), o CONESAN (Conselho Estadual de Saneamento) e a AGEM – Agência Metropolitana da Baixada Santista – encarregada da implementação dos planos de resíduos e de macrodrenagem regional na bacia. Outros assuntos de interesse da CTSUM na área do saneamento são a cobrança pelo uso da água, a implementação da URAE 1 (Lei nº 17.373/2021), as operações de transposições entre bacias, o monitoramento do uso dos recursos hídricos, e os impactos decorrentes das alterações na salinidade da água e do solo.
2 – Propor diretrizes para integração de procedimentos e ações conjuntas entre as instituições responsáveis pelas ações de outorga e de licenciamento ambiental, relacionadas com a gestão de usos múltiplos dos recursos hídricos (Deliberação nº 443/2025 – Art 4º - III). Esta atividade prevê consultas à SP Águas (Agência de Águas do Estado de São Paulo), à SEMIL (Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Governo do Estado de São Paulo) e à CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo).
3 – Discutir o aproveitamento múltiplo e propor procedimentos e ações conjuntas para solução de conflitos relativos aos usos múltiplos dos recursos hídricos (Deliberação nº 443/2025 – Art 4º - IV e V). Esta atividade prevê consultas à CTUM (Câmara Técnica de Gestão de Usos Múltiplos de Recursos Hídricos, vinculada ao SIGRH), à SP Águas (Agência de Águas do Estado de São Paulo), à CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo) e à SEMIL (Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Governo do Estado de São Paulo).
4 – Elaborar relatórios anuais das atividades desenvolvidas pela CTSUM e encaminhar à Secretaria Executiva (Deliberação nº 443/2025 – Art 6º - II).
5 – Subsidiar a Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento (CTPG) na elaboração, avaliação e manifestação sobre o enquadramento dos corpos d’água em classes de uso preponderantes (Deliberação nº 443/2025 – Art 2º - VII – e).
6 – Atender, dentro de suas competências e quando solicitadas pelo CBH-BS, outras atividades correlatas não descritas nos itens anteriores (Deliberação nº 443/2025 – Art 6º - III).

II – Método de trabalho: Indicação de atribuições, por meio de escolha entre os integrantes da CTSUM, para cumprimento dos itens 1 a 6 do tópico I, incluindo o estabelecimento de plano de trabalho específico e cronograma de produtos para cada item, observadas as disposições contidas no Estatuto (em especial o Parágrafo 3º do Artigo 15) e no Regimento Interno (em especial o Artigo 19) da CBH-BS, referentes aos trabalhos dos representantes e dos Grupos de Trabalho da Câmara Técnica.




















